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"Declara de utilidade pi'.i.blica a Associação 
, 

Comu.nitaria Pro-Melhoramentos do Co11junto 

Palmi tal nº 

A CB.mai-•ê"' l<iuniclpaJ.. de Santa. Luzia decreta e eu sar1ciono a 

seguinte Lei: 

Art 0 lfl D• Fica dccla.rn_do ' , -de Utilidade Publica a Associaçae 

e ·+.' • .,..., .,, .. .&.. omun'.!. t.:ar1a r·ro-1•Te.lhorame_n L>OS do Conjunto Palmital, com sede e foro 

neste MunicÍpioo 

Artfo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica .... 

ç~o, revogadas as disposiç5es em contr~rio 0 

JViando, portanto, a quem o ccnhecimentc e a execuçao da pre~ 

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 

como nela 

19870 

, 
se contemo 

PREFEITURA l'íi.r'.'JIC:': FAL DE SANTA LUZIA, 18 DE NOVEMBRO DE 

l./' 
füTI 

7 L c,,,_,i J. 
F'RANCISCO ~u.1i~DO JUNIOR 

Ci-IEF'E D~~~Il~ETEQ 


